
CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS 
(para parlamentares autores fora do exercício do mandato) 

LOA 2018 

Número da Emenda Número do Órgi!o 

30380002 1 55901 

Nome do Parlamentar licenciado 

f Alexandre Baldy 

UF 

GO 

PARTIDO 

PP 

Emenda(s) Destino Valor (R$ 1,00) 

30380015 150.000,00 

Observações 

Transferir o valor R$ 150.000,00 da emenda 30380002 para o município de Jaupaci - GO 
(01. 767.342/0001 -02) na emenda 30380015. 

OBSERVAÇAO: Não u aplica a vedaç.ão de canc.elame.nlo, por a lo própno no .imb1to de e.ada Poder, do Mwu,téno Pubhco da Uni.io e da Oefensori.a PublQ d;, Un~, de v.1.tore.s 
1ndu~os. ou ac rescidos em decorTêncaa da aprov~~ das emendas mencionada, caput, !imites percentuais tncados nes.te artigo quando 
cumulatJVamente: 
1 - houver sollcrtação do parlamentar autor da em .. nda ou 1ndicaçio do Poder Legldativo; 
li - suplementar programaçlo que, constante desta Lei, tenha skfo lncluida ou tenha sofndo acresdmo em decorrtnc1a de emenda lnd1vKlual apresentada pelo autor refendo na Incisa I desle pat.igrafo; 
Ili ·houver mpedm,enlo técnico ou legal à execuçAG da progra~o o~mentim que se pr-etcnda cancelar, ou , na ausfncui de Impedimento, promover---se o rem.nejamenlo enll• g rupos d• natureza da det.JM•a, nu 
Mnblfo da m,uma emendai e 
tv. for p,-r,servado o montante de recun.os orçamentinos destinados a açóes e 1,e,v1Ços públtcos de saude 

DATA 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS 
(para parlamentares autores fora do exercício do mandato) 

LOA 2018 

Número da Emenda Número do Órgao 

30380003 1 30911 

Nome do Parlamentar licenciado 

I Alexandre Baldy 

PARTIDO 

PP 

Emenda(s) Destino Valor (R$ 1,00) 

30380003 100.000,00 

Observações 

Transferir o valor R$ 100000,00 do CNPJ 01 .409.606/0001-48 (Secretaria de Segurança Pública 
e Justiça de Goiás) para o CNPJ 01.409.671 /0001-73 (Polícia Militar de Goiás) para 
reaparelhamento do BOPE (Batalhão de Operações Especiais) 

OBSERVACÃO: Nio se aphc.a a \oled.açâo de cancebmento, por ato próprio no imbfto de cada Poder, do M1ni,têno Pubhco da União e da Defensoria Publ..u da Un~, de vabru 
1nclu1dos ou acrescidos em decorrência da aprovaçto das emendas mencionadas. no caput, nem os limites percenluals fixados neste artigo, quando 
cumulatNamente: 
1 - hauver M>hc llaÇão do par1.amentar autor da emenda ou 1ndicaçio do Poder Legisbt1vo; 
li - suplement~r progra~jo que, constante desta Lei, tenha sida incl,kfa ou tenha sofndo Kriffimo em decotftncta de emenda W'ldtvidual apre.sentada pelo autor retendo no inciso I deste ~rãgraro; 
HI - houver ampedtmento técn~o ou lega4 a ewecuçào da prognimaçio orçamentaria que se pN!tenda cancelar, ou, na ausenc,a de impedimento, promover"1e o t'ti"l\anejamento ent~ grupos de natureza d.- despesa. no 
àmb1to da mesma emenda: e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamcntârio~ deat inados a aç6es e serviços púbhcos de saude 

DATA 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS 
(para parlamentares autores fora do exercício do mandato) 

LOA 2018 

Número da Emenda Número do órgão 

30380007 1 30911 

Nome do Parlamentar licenciado 

[ Alexandre Baldy 

UF 

GO 

PARTIDO 

PP 

Emenda(s) Destino Valor (R$ 1,00) 

30380007 290.000,00 

Observações 

Transferir o valor R$ 290.000,00 da emenda 30380007 para o município de Paraúna - GO 
(02.394.765/0001-89) na mesma emenda. 

OBSERVAÇÃO: Nào -. aplica a vedação de c.anceb>mento, por ato própno no ãmbito de udill Poder, do Mtnlsterio Pubhco da União e d• Oefensorb PublA d• União, de Yak>res 
1nctukfos ou acrescidos em decotrfnda da aprovaçio das emendas mencionadas caput, hmttes perÇ4!ntual1, rn,ados n•&tc attigo, quando 
c.umulativamt:nle: 
1 - houver solic1taçAo do partamenl11r autor da env.nda ou indk.açlo do Poder Legid:ativo; 
H - sup~mentar programação que, constante desta Lei, tenha sido lncluida ou tenha sofrido acréac:imo em decorrincui de emenda Individu al aprauntada pe&o autor referido no inciso I deste parâgrato; 
Ili · hCMJver 1mped1nwn101e<:nico ou legal à eJCecuç.ão da prograrnaçio orçame,u ana que se pretenda cancelar, ou, na ausbtcia de impedimento, promover-se o remanej•mento itnfre grupos de n•ture:u da de11pes.•, no 
Ambtto da mesma emend•; e 
IV - for pr~s.e,vado o montlnte de recursos orçamentártos destinados • ações e HIVIÇOS púbf1cos de saüde 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS 
(para parlamentares autores fora do exercício do mandato) 

LOA 2018 

Número da Emenda Número do Órgão 

30380009 1 36901 

Nome do Parlamentar licenciado 

I Alexandre Baldy 

PARTIDO 

PP 

Emenda(s) Destino Valor (R$ 1,00) 

30380009 160.000,00 

30380009 250.000,00 

30380009 91 .680,00 

Observações 

As emendas serão indicadas para os seguintes municípios respectivamente: 
R$ 160.000 ,00 - Fundo Municipal de Saúde de Jaraguá (10.550.278/0001 -96); 
R$ 250.000,00 - Fundo Municipal de Saúde de Jesúpolis (10.441.406/0001 -10); 
R$ 91.680,00 - Fundo Municipal de Saúde de Piranhas (02.441 .185/0001-03). 

OBSERVAÇÃO: Nio s e aphca a ve.d~ de cance lamento, por ato p,opno no imbtto de cada Poder, do Uintsleno PUblico da Uniao e da Defensoria Public..a da Unlào, de valores 
1ncluidos ou acrescidos em decorrincia da aprovação das. emendas nwnct0nadas no capul, nem os Umrtes. percentuais fixados n este artigo, quando 
cumulatNamente: 
1. houver sohcitaç.to do parlamentar autor da emenda ou indicação do Pode r Legislativo; 
li - s uplementar programaç.ào que, constante duta Lei, tenha sido inclulcfa ou tenha sofndo acréscimo em decorrincia de e.menda lndN'idual apresentada pelo autor referido no inc:1110 1 deate parjgrafo; 
111- houver 1mpec:hmenlo tKnfCO ou te.gal à exec:uçAo da programaçào ~ntarb que se pretenda c:ancebr, ou, na auséncia de lmpedimento, promover~e o remane.1amento entra grupos de nature.u da despesa, no 
imb1to da me1.m;a emend.a; e 
IV· for preservado o montante de recursos orçament.lr10s destinados a ações e 11ervic;o1. publico, de saúde 

I PÁGINA I 
4 mJ1: 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS 
(para parlamentares autores fora do exercício do mandato) 

LOA 2018 

Número da Emenda Número do Órgao Nome do Parlamentar licenciado 

I Alexandre Baldy 

PARTIDO 

30380009 1 36901 PP 

Emenda(s) Destino Valor (R$ 1,00) 

30380009 13.253,00 
30380009 10,00 

30380009 3.600,00 

Observações 

As emendas serão indicadas para os seguintes municípios respectivamente: 
R$ 13.253,00 - Fundo Municipal de Saúde de Santa Cruz de Goiás (11 .549.446/0001-96); 
R$ 10,00 - Fundo Municipal de Saúde de Aurilândia (11 .291 .065/0001-50); 
R$ 3.600,00 - Fundo Municipal de Saúde de Aurilândia (11 .291 .065/0001 -50); 

OBSERVAÇÃO· Nlo u aplica a n daç.ão de c.anc.el.amento, por ato p,opno no àmbd:o de cada Poder, do Min istêno Público da Unlio e da Oe:tens.orui Pubhc.a da Uni.ia, de vatoru 
lnduldos ou acres cidos em decorrência da aprovaç.lo das emendas mencionadas no caput, nem os fimjtes. percentua is fixados n este a rtigo , quando 
cumulat1vamenla : 
1 • houver s.ohcn.çlo do parlamentar autor da emenda ou indicaçio do Poder Legislativo; 
li · s.uptement.ar programação que, constante du ta lei, tenha sido incluida ou tenha aofrido acrescwno em decorrincb de emenda individual apresenuela pelo autor refendo no inciso I deste paragrafo ; 
111 • houver wnped1me.nfo tknk:o ou legal a uecuç.\o da programaçclo orçament.irb que se p~tenda cancelar, ou, na ausênc1.1 de imped trnento, promover.se o remanejamento entre grupos de natureza da despeH, no 
imb1to da mesma emenda; e 
IV · for prrservado o montante de recursos orçament.ínos de.stmado.t a ações e serv~os publicos de uude 

PAGINA 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS 
(para parlamentares autores fora do exercício do mandato) 

LOA 2018 

Número da Emenda Número do Órgão 

30380009 1 36901 

Nome do Parlamentar licenciado 

I Alexandre Baldy 

PARTIDO 

PP 

Emenda(s) Destino Valor (R$ 1,00) 

30380009 15,00 

30380009 30,00 

30380009 

Observações 

As emendas serão indicadas para os seguintes municípios respectivamente: 
R$ 15,00 - Fundo Municipal de Saúde de Aurilândia (1 1.291.065/0001-50) ; 
R$ 30,00 - Fundo Municipal de Saúde de Aurilândia (11.291.065/0001-50); 
R$ 40,00 - Fundo Municipal de Saúde de Aurilândia (11.291.065/0001-50); 

40,00 

OBSERVAÇÃO: Nlo se aphca a vedi1Çlo de cancebmenlo, por ato própno no âmb1lo de cada Poder, do M1n1steno PúbUco da UniJo e da Oe:fensoraa Publica da Uniio, de valoru 
incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovaçJo das emendas. mencionadas no caput, nem oa lffl1te.s percentuais fixados neste artigo, quando 
cu,nulativamente: 
1 . houver sohc1taçio do par1ament,11r autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
li - 1,uplementar progr:unaç~ que, constante desta Lei, tenha sido indufda ou tenha sofrido aeresclmo em decorrincta de eme.nda individual apruenuda pek> •ulor referido no Inciso I deste parigrafo; 
Ili · houver mpedrmento tecn1eo ou legal â execuçjo da progra~io orç.amentân• que se pretenda cancelar, ou, na auff.ncla de Jrnped1mento, promover1e o rcmane1amento enlre grupos de natureza da despesa, no 
imb110 da mesma t:mrnda; e 
IV. ro, preurvado o montante de recursos orc;amenlârios destinados a açõe..s e serviços pc.ibhcos de saúde 

PÁGINA 

oe /i 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS 
(para parlamentares autores fora do exercício do mandato) 

LOA 2018 

Número da Emenda Número do Órgão 

30380009 1 36901 

Nome do Parlamentar licenciado 

[ Alexandre Baldy 

UF 

GO 

PARTIOO 

PP 

Emenda(s) Destino Valor (R$ 1,00) 

30380009 40,00 

Observações 

As emendas serão indicadas para os seguintes municípios respectivamente: 
R$ 40,00 - Fundo Municipal de Saúde de Aurilândia (11 .291 .065/0001-50); 

OBSERVAÇÃO· Nto u aplica a vedação de canceiamenlo, por alo própno no àmbrto de ~a Poder, do U1n1sté:no Publico da União e da Oefensor ta Pubhc.a da Un\lo, de vak>ru 
tncluidos ou acrescidos em decorri:ncta d.a aprovaçlo du emendas mencionadas caput, limites percentuais rixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 • houver solichaçio do parfamenlar autor da emenda ou indk:.açk do Poder Leglsbtivo; 
li · 1.up}r;mentar programação que, constante desta Lei, l!!:nha sido ,nclukla ou tenha 5ofndo acnhc1mo em decoff'f:ncla de emenda individual apresentada pelo autor referido no 1ncko I de.sle par.igrafo; 
IH . houver 1mped1menlo leen.co ou legaJ à execu~ da progr-amaçlo orç.amenlaria que H prelend• canc.e.lar, ou, n• ausêncb de àmpedime:nlo, promove,--se o remanejamenlo e.nlre grupos de natureza da dnpeu, no 
lmb1to da met.ma eme.nda; e 
IV· for pttt.e.rvado o montante de recursos orça~nt.âno:s det.tinados a açõet. e u rv.ços pôbticos de uude 

PAGINA 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS 
(para parlamentares autores fora do exercício do mandato) 

LOA 2018 

Número da Emenda Número do Órgão 

30380010 1 36901 

Nome do Parlamentar licenciado 

I Alexandre Baldy 

PARTIDO 

PP 

Emenda(s) Destino Valor (R$ 1,00) 

30380010 750.000,00 

30380010 190.000,00 

30380010 300.000,00 

Observações 

As emendas serão indicadas para os seguintes municípios respectivamente: 
R$ 750.000,00 - Fundo Municipal de Saúde de Goianápolis (08.832.592/0001-1 O); 
R$ 190.000,00 - Fundo Municipal de Saúde de Estrela do Norte (11 .331.930/0001 -44); 
R$ 300.000,00 - Fundo Municipal de Saúde de Novo Gama (10.936.853/0001-93). 

OBSERVAÇÃO: Nâo se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no lmbito de cada Poder, do Ministério Publico da Uni.ão e da Defensoria Pública da Uni.ão, d e valore.s 
inclufdos. ou acn!scidos em decorTê-nci• da aprovação das. emendas mencionadas no capu t, nem os limites percentuais. fütados neste artigo, quando 
cumul.lt1Vamente: 
1 - houver solicitação do par1amentar autor da emend;ii ou indic.aç.io do Poder Leg islativo; 
11- s.uplernenlat programação que, constante de s.ta Lei, tenha sido incluida ou te nha 1.ofrido acre1.cimo em decorfencla de emend,1 individual ap~sentad .1 pdo autor referido no inciso I destr: par.igrafo; 
Ili· houver impedimento técnico ou legal â execução da programação orçamentária que se prete nda cancel.u, ou, na audncia de impedimento, promover.se o remanejamento r:ntre grupos de natureza da dcspcu, no 
âmbito da mesma emenda; e 
IV · for preservado o montante de recursos orçamentários des.ttnados a açõe.s e servjços J)Ublicos de s aúde 

PÁGINA 

8' od 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS 
(para parlamentares autores fora do exercício do mandato) 

LOA 2018 

Número da Emenda Número do Órgão 

30380010 1 36901 

Nome do Parlamentar licenciado 

I Alexandre Baldy 

PARTIDO 

PP 

Emenda(s) Destino Valor (R$ 1,00) 

30380010 175.000,00 

30380009 190.000,00 

30380010 170.000,00 

Observações 

As emendas serão indicadas para os seguintes municípios respectivamente: 
R$ 750.000,00 - Fundo Municipal de Saúde de Niquelândia (10.480.867/0001-45); 
R$ 190.000,00 - Fundo Municipal de Saúde de Rianápolis (10.383.544/0001-33); 
R$ 170.000,00 - Fundo Municipal de Saúde de Abadiânia (08.278.171/0001-99). 

OBSERVAÇÃO: NAo se aptiea a ved.lÇJo de cancelamento, por ato própno no imbtto de cada Pod4r, do Mm,steno Pubhc:o da Un~ e da Oefensona Publica da Un~. de vaSon:s 
tncluidos ou acrescidos em decorréncla da aprovaçJo das emendas mencionadas no caput, nem os limites pe.runtuai.5 tixados. nH1e artigo, quando 
cumu lat,vamente: 
1 • houver sohc1taçio do par1,ólmcntar •utor da emenda ou ind icaçlo do Poder Legidativo; 
li . suptementar programação que, constante desta Lei, t enha sido incklída ou tenha sofrido acrésdmo em decorténcb de emenda ind,vidual apruent~a pelo autor referido no tnciso I deste p.anigr.fo; 
Ili . houver mpedwnento tecnko ou Segai ã execuçlo da programaçlo orçament,na que se pretenda c ancelar, ou, na MJsbic~ de lmpedima.nto, promover.se o remane,amento entre grupos. de na tureza da dupesa, no 
imb1to cla mutn.1 emenda; e 
IV. for preserv~o o montante de recursos orçament.1rtos d estinados a ações e serviços publicos de saYde 

PAGINA 

DE ft 



CONGRESSO NACIONAL 
' COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS 
(para parlamentares autores fora do exercício do mandato) 

LOA 2018 

Número da Emenda Número do órgão 

30380010 1 36901 

Nome do Parlamentar licenciado 

I Alexandre Baldy 

PARTIOO 

PP 

Emenda(s) Destino Valor (R$ 1,00) 

30380010 200.000,00 

30380010 500.000,00 

30380010 199.870,00 

Observações 

As emendas serão indicadas para os seguintes municípios respectivamente: 
R$ 200.000,00 - Fundo Municipal de Saúde de Cristalina (11 .290.797/0001 -25); 
R$ 500.000,00 - Fundo Municipal de Saúde de Hidrolândia (11 .320.964/0001-33); 
R$ 199.870,00 - Fundo Municipal de Saúde de ltapaci (11 .1 79.871 /0001 -30). 

OBSERVACÃO: N!lo H :;ii pfica a vedaç~ de cancelamento, por ato próprio no .imbllo de cada Poder, do Mtnisteno Publico da Un ião e d a Oefensori.a Pública da União, de vak>res 
lncluidos ou acrescidos em decorr,ncia da ;1provaçlo das eme ndas mencionada1, no caput, nem 01 limites percentuais fixados n este artigo, quando 
cumulat1v11mente: 
1 - houver soUcrtação do ~ r1amenur autor da emenda ou indicação do Poder Leglslat1vo; 
li· supkmen~r prog~ma~ que, constante desta Le~ tenha sido rncl\lida ou lenha ~fndo Krescirno em deçorrfncta de emen~ 1ndrvldual aprewnbcb pelo autor n!:lerido no inciso I dute ~ragrafo; 
111 - houver lmpe<hmento lecnk:o ou legal ii execuçlo da prog ramação orçame.nlâru que se pretenda cancebr, ou, na au dnci.a de 1mpedimen10, promover-se o remanejamento entre grupos de natureza da d espesa, no 
;lmb1to da mesma emenda; e 
IV - for preservado o montante de recursos o rçamen tàrlos destinados a aç6u e servíço s pl)blicos de ul)de 

r;,;~ li 



CONGRESSO NACIONAL 
' COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS 
(para parlamentares autores fora do exercício do mandato) 

LOA 2018 

Número da Emenda Número do Órgão 

30380010 1 36901 

Nome do Parlamentar licenciado 

I Alexandre Baldy 

PARTIDO 

PP 

Emenda(s) Destino Valor (R$ 1,00) 

30380009 190.000,00 

30380010 30.000,00 

30380009 50,00 

Observações 

As emendas serão indicadas para os seguintes municípios respectivamente: 
R$ 190.000,00 - Fundo Municipal de Saúde de lnaciolândia (11 .474.036/0001-23); 
R$ 30.000,00 - Fundo Municipal de Saúde de ltauçu (07.804.588/0001-85); 
R$ 30,00 - Fundo Municipal de Saúde de Aurilândia (11.291.065/0001-50); 

OBSERVAÇÃO: Não s.e aphca a vedação de canulamenlo, por ato prõprio no ã:mbito de cada Pode r, do Ministerio Público da União e da Defensoria Pública d.:11 União , de valore s 
mclu1dos ou acrescidos em dl!:co1T&ncl,.1 da aprovação das emend.:i5 me ndonada.s no caput, nem os !Imites. percentuais fixados. nede artigo, quando 

cumulativamente: 
1 - houver sol1c1t.aç!lio do parlamentar autor da ,:menda ou indic.iição do Poder Legislativo; 
li - s.uple~ntar programação que, constante desta Lei, tenha sido lnck.Jtda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referkio no Inciso I deste paragrafo; 
Ili. houver impedimento têc:nico ou legaf à e,cecução da progr.::imação orçamentária que se pretenda cancelar, ou, na ausl!ncia de Impedimento, promover-se o remanejamento entre grupos de natureza da despesa, no 

âmbito da mesma emenda; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçament.irios destinados a ações e serviços púb~cos de saúde 

DATA 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS 
(para parlamentares autores fora do exercício do mandato) 

LOA 2018 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar licenciado PARTIDO 

30380010 1 3690~_x_a_n_d_re_B_a_l_dy~~~~~~~~~~l-~-~~~-P_P~· 

Emenda(s) Destino Valor (R$ 1,00) 

30380015 10.000,00 

30380009 10.000,00 

30380009 130,00 

Observações 

As emendas serão indicadas para os seguintes municípios respectivamente: 
R$ 10.000,00 - Prefeitura Municipal de Carmo do Rio Verde (02.543.538/0001-53); 
R$ 10.000,00 - Fundo Municipal de Saúde de Aurilândia (11 .291 .065/0001-50) ; 
R$ 130,00 - Fundo Municipal de Saúde de Aurilândia (11 .291.065/0001-50); 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no àmbrto de cada Poder, do Minít.térfô Público da União e da Defensoria Púbfica da Un ião, de valorec 
lncluldos ou acrescidos e m d ecorrênc ia da aprovação das eme ndas mencionadas no caput, nem o.li llmitc1. percentua is fixados n este a rtigo , quando 

cumulativamente: 
1 ~ houver solicitação do parfame ntar autor da e menda ou índicaçào do Poder Legidativo; 
li. supJemenbr progr2mação que, constante desta l ei, ten ha s ido ínc lukta ou tenha sofrido acresc1mo em decorrência de emenda indhlidual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo ; 
Ili . houver fm~imento técnico ou legal à execução da progr.1mação orçamentâna que se pretenda cancel3r. ou, na ausénc1a de impedimento, promover·se o remanejamento entre grupos de natu reza da despesa, no 

ãmbíto da mesma emenda: e 
IV. for preservado o montante de recursos orç ame nt.iríos dest 1nad~ a aç6es e serviços pUblicos de saúde 

DATA 

PÁGINA 

{ DE :+ 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS 
(para parlamentares autores fora do exercício do mandato) 

LOA 2018 

Número da Emenda Número do Órgão 

30380010 1 36901 

Nome do Parlamentar licenciado 

I Alexandre Baldy 

PARTIOO 

PP 

Emenda(s) Destino Valor (R$ 1,00) 

30380009 350,00 

Observações 

As emendas serão indicadas para os seguintes municípios respectivamente: 
R$ 350,00 - Fundo Municipal de Saúde de Aurilândia (11 .291 .065/0001-50); 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a ved ação de cance lamento, por alo próprio no i\mblto de cada Poder, do Minlr.tirk> PUblieo da Unllo e d• Defensoria Púb lica da Untao, de valores 
mcfuldos ou ecrescJdos em decorrénc1.1 da aprovaçio das e.mendas mencionadu no caput , nem os limites percentuaí~ thcados ner.te artigo, quando 
cumulalName.nte: 
1 • houver s.olicít)çlo do part.Jmentar autor da emenda ou 1ndicaçào do Poder legislativo; 
li · suplementar progr:amação que , constante deat.l l.el, tenha sido fflclufda ou tenh a 50fndo acrêsclmo cm deçorffnca:a de emenda 1nd1vtdual apruentada pelo autor referido no m<:1so t deste parágrafo: 
111 - houver impedimento têcnteo ou legal â e xecução da program;aç~ orçamen tária que se pretenda canceb1r, ou, na aus6ncia de impedímento, promover-ao o remanejamento entre gn.i pos de natureza da despesa, no 
ámbí1o da mesma eme.nda: e 
rv - for preserv~o o montante de recursos orçamentanos destinados a aç6es e serviços públicos de s.aude 

~ DATA l 
jf;/QS/ Jt l 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS 
(para parlamentares autores fora do exercício do mandato) 

LOA 2018 

Número da Emenda Número do Órgão 

30380014 1 30911 

Nome do Parlamentar licenciado 

I Alexandre Baldy 

PARTIDO 

PP 

Emenda(s) Destino Valor (R$ 1,00) 

30380015 35.000,00 

30380009 70.000,00 

30380009 15.000,00 

Observações 

As emendas serão reindicadas para os seguintes municípios respectivamente, 
R$ 35.000,00 - Prefeitura Municipal de Jaupaci (01.767.342/0001-02) ; 
R$ 70.000,00 - Fundo Municipal de Saúde de Aurilândia (11.291.065/0001-50); 
R$ 15.000,00 - Fundo Municipal de Saúde de Aurilândia (11.291.065/0001-50) ; 

OBSERVAÇAO: Não se aplica a ved:1çAo de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do MinistCrio Público da União e da Defensoria Püblica da União, de valo res 
inclukfos ou acrescidos em decorrência d3 aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limtles. percentuait. fi)fados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 - houver solicitaçJo do par1ament-ar autor da emenda ou indicação do Poder legislativo; 
li - suptement.ar programação que, constante dut.a ~i, tenha s ido inc luíd3 ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual aprel.ent.11da pelo .autor referido no inciso I del.te parágrafo; 
Ili - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar, ou , na aul.ênei.a de impedimento, promover--$e o remanejame nto entre grupos de nature.za da del.pesa, no 
âmbito da mesma emenda; e 
IV - for preservado o montante de recurl.os orçamentãrios de.stinado,; a ações e seN~os; públicos; de s aúde 

I PÁGIN~~ JL/oEl 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS 
(para parlamentares autores fora do exercício do mandato) 

LOA 2018 

Número da Emenda Número do Órgão 

30380003 1 30911 

Nome do Parlamentar licenciado 

I Alexandre Baldy 

PARTIDO 

PP 

Emenda(s) Destino Valor (R$ 1,00) 

30380014 130.000,00 

30380014 150.000,00 

30380014 120.000,00 

Observações 

As emendas serão reindicadas para os seguintes municipios respectivamente, 
R$ 130.000,00 - Buriti Alegre Prefeitura (01 .345.909/0001-44); 
R$ 150.000,00 - Municipio de Corumbá de Goiás (01 .118.850/0001-51 ); 
R$ 120.000,00 - Santa Barbara de Goías Prefeitura Mun icipal (02.264.166/0001 -40) . 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no ãmbito de cada Poder, do Ministério Público d a União e da Defensoria PUb lica da União, de vak>res 
incluidos ou acre.sddos em decorrência d a aprovação das emenda s mencion.tdas no ca put, nem os limites perantuais fix.ados nes.te artigo, quando 

cumulativamente: 
1 .. houver 1,olieitação do partamentar autor da emenda ou indk.ação do Poder Legislativoj 
li · suplement3r programação que, constante dut.a Lei, te nha sido lnclukta ou tenha sofrido acrês.cimo em decorrencla de emen da individual apre sentada peJo autor referido no inciso I deste parãgrafo; 
Ili - houver impedimento técnico ou legal â execução da programação orçamentárb que se pre.tenda c a nce l.Jr, ou, na a usência de impedimento, promover-se o remanejamento entre grupos de natureza da despesa, no 

àmbito da mesma emenda; e 
IV ·for preservado o monta nte de recursos orçamentários. destinados a ações e serviços püblieos de s.aUde 

PAGINA 

15 OE f=I 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS 
(para parlamentares autores fora do exercício do mandato) 

LOA 2018 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar licenciado PARTIDO 

30380016 1 54101 I Alexandre Baldy PP 

Emenda(s) Destino Valor (R$ 1,00) 

30380001 125.000,00 

30380007 100.000,00 

30380009 5.000,00 

Observações 

As emendas serão indicadas para os seguintes municípios respectivamente: 
R$ 125.000,00 - Fundo Municipal de Saúde de Matrinchã (11.223.381 /0001-94) 
R$ 100.000,00 - Prefeitura Municipal de Turvelândia (25.107.657/0001-83) ; 
R$ 5.000,00 - Fundo Municipal de Saúde de Aurilândia (11.291.065/0001-50); 

OBSERVAÇAO: Não se aplica a ved:w;.Jo de cancelamento, por ato prôprio no ámbito de cada Poder, do Minis.tério Público da Unlio e da Defensoria Pública da União, de vatores 
mcluidos ou acrescidos em decorrência da aprava~ o das e~ndas mendonad;u. no capul, nem os limltes percen1Uai1; fixados neste artigo, quando 

cumulativamente: 
1 • houver sol1cftação do par1amentar autor da e mr:nda ou ind1eação do Poder legis l.ltivo; 
li • suplfomentar programação que, constante desta Lei, tenha sído lnck.lída o u tll'!nh a sofrido acréscimo em decorrenc~ d e emenda índivktual apresentada pek, autor referido no Inciso I deste par.igra,fo; 
111- houver Impedimento têcnk:o ou legal à e-xecução da prog ram;aç.lo orçamentâria que se pretenda cancelar, ou, na a usencia de ímpedlme:nto, promover-se o ~manejamento entre grupos de natu rl'!:z.a da despesa, no 
àmbito da mesma emend a; li'! 

IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e servtÇo.s públicos de saúde 

PÁGIIIIA 

DE tf"1-



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS 
(para parlamentares autores fora do exercício do mandato) 

LOA 2018 

Número da Emenda Número do órgao Nome do Parlamentar licenciado UF 

30380016 1 54101 Alexandre Baldy GO 

PARTIDO 

PP 

Emenda(s) Destino Valor (R$ 1,00) 

30380015 120.000,00 

Observações 

As emendas serão indicadas para os seguintes municípios respectivamente: 
R$ 120.000,00 - Prefeitura Municipal de Carmo do Rio Verde (02.543.538/0001-53) 

OBSERVAÇAO: N:lo se aplica a vedação de cancelamento, por ato própno no âmbito de cada Poder, do Ministi rio PUblico da União e da Defensoria PúbUca da Uni.ão, de valores. 
mcluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas menc;.lon..idas caput, limites percentuais fixados neste ar1igo, quando 

cumulalr.lamenle: 
1. houver sohcrtação do par1amentar autor da emend:1 ou Indicação do Poder Legislativo; 
li · supfomcnt;u programação que, constante duta Lei, tl!:nha sido incluida ou tenha sofrído acrAscimo em decorrência de emenda lndhlidual apres;entada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
Ili· hoover impedimento técnico ou legal à oecuçJo da programação orçamentilria que se pretenda cancelar, ou, na ausência de impedimento, promover.se o remanejamento entre grupo1. d e natureza da despes.a, no 

âmbito da mesma emenda; e 
IV · for preservado o mont .. nte de recursos orçamentários destinados a ações e serv,ços püblicos de saúde 

~ 
I..J.htiJj 



• 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS 
(para parlamentares autores fora do exercício do mandato) 

LOA 2018 

Número da Emenda Número do Órgão 

16530019 1 36000 

Nome do Parlamentar licenciado 

I ARIOSTO HOLANDA 

UF 

CE 

PARTIDO 

PDT 

Emenda(s) Destino Valor (R$ 1,00) 

16530020 200.050,00 sim 

Observações 

Remanejamento da emenda nº. 16530019 para emenda nº. 16530020 - Funcional Programática: 
10.122.2015.4525. 1152 - Apoio á Manutenção de Unidade de Saúde. GND 3 MA 40. 

OBSERV.ACÃO: Nlo se apHca a vedaçlo de cancelamento, por ato própno no ámb1to de cada Poder, do Mfnistérk, PUblico da União e da Defensoria Pública d• Unilo, de vatoru 
inclu~s ou acrescidos em decorrfnc~ da aprovação das emendas menctonadH no capul, nem os limites percentuais rixados nes.te artigo, quando 
cumulativ..-nenta: 
1 - houver soficitaç.io do parlamentar autor da emenda ou lndk.aç6o do Poder LegKl;t,tivo; 
li· suptementar pr0gramaçio que, constante de.sla Lei, tenha sido fflclUkb ou tenha sofrido acrêscwno em decorrência de emenda Wldtvklual aprHentacb pelo autor ntferido no inc.O I de•I• ~~rafo; 
Ili - houver impedimento técnk:o ou legaf à e)lecuç~ da progr.unaç.lo orçamentiria que &e pretenda cancelar, ou, na ausência de ffnp,.dimento, promover-se o remanejamento entre grupos d• natureza da despesa, no 
ãmbito da mesma emenda; e 
fV - for preservado o montante de recursos orçamentârios de•t1nlldos a açóes e servk;os públicos de saúde 

ASSINATURA 

«Úil?~ 
PÁGIN A 

DE 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS 
(para parlamentares autores fora do exercício do mandato) 

LOA 2018 

Número da Emenda Número do Órgão 

16530014 1 36000 

Nome do Parlamentar licenciado 

I ARIOSTO HOLANDA 

UF 

CE 

PARTIDO 

PDT 

Emenda(s) Destino Valor (R$ 1,00) 

16530020 1.390.101,00 sim 

Observações 

Remanejamento da emenda nº.165330014 para emenda nº.16530020 - Funcional Programática: 
10.122.2015.4525.1152 - Apoio á Manutenção de Unidade de Saúde. GND 3 MA 40. 

OSSERVACÃO: Nào se aplica a vedação de cancelaml!!:nto, por ato próprio no .âmbito de cada Poder, do Ministério Püblico da Uni.ão e da Defensoria Püblica da União, de valores 
incluídos. ou acrescidos em decorrência da aprovação dH emendas mencionadas no caput, nem os. limites percentua is. fixados. neste artigo, quando 

cumulativamente: 
1 - houver solicitaçio do p..at1amentar autor da emenda ou 1ndicação do Poder Legisla tivo; 
li - &.Uplementar progr.1maç.ão que, cons.Uinte desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acfet.cimo em decorTência de l!menda indtvidual apresentada peto autor referid o no inciso f deste parágrafo; 
Ili • houver impedimen to ticnlco ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar, ou, na auslncia de impedimento , promover-se o remanejamento entre grupos de nature..za da de.spe.H, no 

àmbito da mesma eme:nd.a; e 
IV. for preseNado o montante de recu rsos orçamentários destinados a ações e servtÇos públicoli de sallde 

ASSINATURA 

PAGINA 

DE 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS 
(para parlamentares autores fora do exercício do mandato) 

LOA 2018 

Número da Emenda Número do Órgão 

16530013 1 36000 

Nome do Parlamentar licenciado 

I ARIOSTO HOLANDA 

UF 

CE 

PARTIDO 

PDT 

Emenda(s) Destino Valor (R$ 1,00) 

16530018 692.271 ,00 SIM 

Observações 

Remanejamento da emenda nº. 16530013 para emenda nº. 16530018 - Funcional Programática: 
10.122.2015.4525.1152 - Apoio à manutenção de Unidades de Saúde. GND 3 MA 40 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento
1 

por a lo próprio no imbito de cadiói Poder, do Ministério Público da Uni5o e da Defensoria PUbl~ da Un ião, de valores. 
incluktos ou acrescidos em decorrência da aprovaç.\o das emendas mencionadas no caput, nem os limites pe~ntuais fixados neste artigo, qu.ando 

cumula1ivamente: 
1 • houver solidtaçio do partamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
li • 5 uplementar prog~mação que, constante desta Lei, tenha sido inclulda ou tenha sofrido ~rêsc;.imo em decorr6ncia de emenda Lndtvidual aprHentada pelo autot'" referido no inciso I deste parigrafo; 
111- houver impedimenlo t<l!cnico ou legal à execução da progrnmação orçamenUria que se pretenda cancelar, ou, na ausi!ncia de imp.edíme.nto, promover-se o rem.1nejamento entre grupos; de n ature.za da despe.a, no 

.lmbito da mes.ma emenda; e 
IV. for preserv:ado o montante de recursos orçamentãrios. destinados. a ações e servk;os. pUblicos de saüde 

e;,::/_ li ASSINATURA 

PAGINA 

DE 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS 
(para parlamentares autores fora do exercício do mandato) 

LOA 2018 

Número da Emenda Número do Órgão 

16530012 1 36000 

Nome do Parlamentar licenciado 

I ARIOSTO HOLANDA 

UF 

CE 

PARTIOO 

PDT 

Emenda{s) Destino Valor (R$ 1,00) 

16530018 783.442,00 SIM 

Observações 

Remanejamento da emenda 16530012, para emenda nº. 16530018 - Funcional Programática: 
10.122.2015.4525.1152-Apoio à manutenção de Unidades de Saúde. GND 3 MA 40. 

OBSERVAÇÃO: Nlo se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no ãmbito de cada Poder, do Ministério PUbUco da União e da Defensoria Püblica da União, de va~re.s 
mcluktos ou acrescidos em decorn,ncla da aprovação das emendas mencionadas no capot, nem os limites. percentuais fhcados neste artigo, quando 

cumulativamente: 
1 -houver solicitação do p.ar1amentar autor da emenda o u indicação do Poder Legislativo; 
li - s.upW!mentar programaç.Jo que, constante desta Lei, tenha sN!o inclukta ou tenha .1,ofrido acrjscimo em decorrência de emend.a individual apresentada 1)4!k> autor referido no inciso I deste parágrafo; 
Ili - houve r iml)4!dimento ticnlco ou ~gal à execução da programação orçament.:iria que se pretenda cancelar, ou, na audncia de impedime nto, promover-H o remanejamento entre grupos de natureza da despesa, no 

.âmbito da me.srna emenda; e 
IV - for prese rVado o montante de recursos orçamentário& dutinado5 a ações e s eiviços pUblicos de saüde 

ASSINATURA 

PAGINA 

DE 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS 
(para parlamentares autores fora do exercício do mandato) 

LOA 2018 

Número da Emenda Número do Órgão 

30690006 1 36000 

Nome do Parlamentar licenciado 

I CARLOS MARUN 

UF 

MS 

PARTIDO 

MDB 

Emenda(s) Destino Valor (R$ 1,00) 

Beneficiário: Município de Pedro Gomes/MS 
Ação:7656 

Observações 

Incompatibilidades do Objeto proposto com a finalidade da Ação. 

MUDAR AÇÃO PARA: 

1 OGG - Implantação e Melhoria de 
Sistemas Públicos de Manejo de 
Resíduos Sólidos em Municípios de 
até 50.000 Habitantes, Exclusive em 
Regiões Metropolitanas (RM) ou 
Regiões Integradas de 
Desenvolvimento Econômico (RIDE) 

500.000,00 

OBSERVAÇÃO: Não ,e aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no ãmblto de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
lnclutdos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendH mencionadas no caput, nem os l imites percentuais nxados neste artigo, quando 

cumulativamente: 
1 - hou\ler solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder legislativo; 
li · 6uplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido lncluida ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda Individual apresentada p<=lo autor referido no inciso t deste parágrafo; 
Ili • houver Impedimento técnico ou legal à e,cecuçlo da programação orçamentária que se pretenda cancelar, ou, na ausência de Impedimento, promover-se o remanaJamento entre grupos do natureza da despesa, no 

ãmb llo da mesma emenda; e 
rv - for preservado o montant e de recursos orçament ártos destinados a ações e serviços pllbllcos de saüde 

ASSINATURA 

PÁGINA 

DE 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS 
(para parlamentares autores fora do exercício do mandato) 

LOA 2018 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar licenciado PARTIDO 

30690006 1 3600~ _R_L_O_S~ M_A_R_U_N~~~~~~l-~_s ~ M_D~B~ 

Emenda(s) Destino 

Beneficiário: Município de Paraíso das Águas/MS 
Ação: 7656 

Observações 

Incompatibilidades do Objeto proposto com a finalidade da Ação. 

MUDAR AÇÃO PARA: 

AÇÃO 10GE - Implantação, Ampliação e 
Melhoria de Sistemas Públicos de 
Esgotamento Sanitário em Municípios 
com População de até 50.000 
Habitantes, Exclusive em Regiões 
Metropolitanas (RM) ou Regiões 
Integradas de Desenvolvimento 
Econômico (RIDE) 

Valor (R$ 1,00) 

1.650.000,00 

OBSERVAÇÃO: Nlo se •plica a vedaçto de cancelamento, por ato próprio no imblto de eada Poder, do Ministério Publico da Unilo e da Defensoria PUblica da Unllo, de v1lores 
lncluldos ou acrescidos em decorr6ncla da aprovação dH emenda& mencionadas no caput, nem os llmlles percentuais. fiX1dos neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 - houver 1ollcltação do parlamentar autor da emenda ou lndlcaçto do Podor Leglslatlvo: 
li - suplementar programação que, conal ante desta Lei, tenha sido inclulda ou tenha 1ofrido acréaclmo em decorrência do emenda Individual apreHntada pelo autor rafarldo no Inciso I deste p.uigraro; 
Ili • houver Impedimento técnico ou le-gal i execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar, ou, na eudncla de Impedimento, promover-se o remanejamento entre grupos de n11ureza da despesa , no 
ãmbito da meama emenda; o 
tv • ror preaen,ado o montante de recursos orçamentãrto1 desllnadOI a aç6es e serviços pubficos de Húde 

ASSINATURA 

PÁGINA 

DE 



Gabinete do Deputado Davidson Magalhães - PCdoB/BA 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ofício GDM 033/2018 

Brasília, de de 2018. 

A Sua Excelência o Senhor 
Presidente da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

Senhor Presidente, 

Expresso os meus cumprimentos ao tempo em que informo a Vossa Excelência que 

as emendas individuais no Ministério da Saúde de minha autoria, para a Lei Orçamentária 

Anual - LOA 2018, estão em impedimento técnicos, se apresentam da seguinte forma: 

Cód. 
Indicação 

:::::=================~ 
Beneficiário e CNPJ 

FUNDO MUNICIPAL DE 

38120007 SAUDEJOÃO 
DOURADO 
CNPJ 12.072.479/0001-50 

B
FUNDOMUNICIPALDE 
SAUDE ALMADINA­
BAHIA 
CNPJ 11.599 .197 /0001-43 

Funcional programática -
Título/Subtítulo 

10.301.2015.8581 

10.302.2015.8535 

:::::========================: 

81 Valor 

3 250.000,00 

4 250.000,00 

SAUDE IBIRAPITANGA 10.301.2015.8581 3 300.000,00 B FUNDOMUNICIPALDE I ID 
CNPJ 12.184.475/0001-64 . . 

D
FMS-FUNDO [J 
MUNICIPAL DE SAUDE 10.301.2015.8581 3 500.000,00 
DE IBICUI 
CNPJ 13.884.435/0001-98 

~--~FUNDOMUNICIPALDE I ID 
38120025 SAUDE- FMS GONGOGI 10.301.2015.8581 3 500.000,00 

.______ __ ____. CNPJ 12.769.464/0001-4~ .___ _________ ____,_ 

Dessa fo rma, solicito a Vossa Excelência que proceda os ajustes necessários, nas 

emendas 38120012, 38120017, 38120018, 38120025, que perfazem R$ 1.550.000,00 (Um milhão, 

quinhentos e cinquenta mil reais), devendo ter os seus va lores aportados na Emenda n. 38120020, 

com a seguinte Funcional Programática - Títu lo/Subtítulo 10.122.2015.4525, e o GND 03, 



Gabinete do Deputado Davidson Magalhães - PCdoB/BA 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

mantendo os beneficiários e os seus respectivos valores, conforme demonstrado no quadro 

abaixo: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE I ID 
IBIRAPITANGA / 10.122.2015.4525 3 300.000,00 

CNPJ 12.184.475/0001-64 . ~ ======================= 
FMS-FUNDOMUNICIPALDE I ID 
SAUDE DE IBICUI / 10.122.2015.4525 3 500.000,00 

CNPJ 13.884.435/0001-98 . ~======================~ 
FUNDOMUNICIPALDESAUDE I ID 
.-_F_M_s_c_o_ N_ c_o_c_1_1 _c_N_P_J __ ___,L__ _ __ 10_.1_2_2_.2_01_5_.4_52_5___ 3 500.000,00 
~2.769.464/0001-46 . 

A emenda 38120007 deverá ter o seu recurso remanejado para a emenda 38120012, 

com a seguinte Funcional Programática - Título/Subtítulo 10.302.2015.8535, e o GND 04, 

mantendo o beneficiário e o seu respectivo valor, conforme demonstrado no quadro abaixo: 

1 1 Funcional programática - EJI Beneficiário e CNPJ GND Valor 
. . Título/Subtítulo . ;=:======================~ 
FU~DO MUNICIPAL DE SAUDE ID 
JOAO DOURADO/ CNPJ 10.302.2015.8535 . 4 250.000,00 

12.072.479/0001-50 . 

Por fim, com o intuito de auxiliar, coloco à disposição o Chefe de Gabinete Sr. 

Carlos Alberto (Tel. (71) 99959-6959 e e-mail carlosjunior@sasc.adv.br) para prestar o auxílio 

necessário. 

Atenciosamente, 

agalhães 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS 
(para parlamentares autores fora do exercício do mandato) 

LOA 2018 

~=: i~--~~ ,Tu_N_:_m_·~-d-o-Pa_r_~_m_e-~-~-r_l~-~qn_ci_~_:_\_~-~------~'_B_: ___ ~_M_R_~-~-~ 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) 

f,t,w_dr, M u~·v..l-l P o,..{) d.e_ ~.u-~ ~ 1.bic.t.u.. bOtJ . 000 , t90 
1 

CI\J?J .13 9'6~ ~ 36 0001- - 3f3 

Observações 

~ ~' dJ_.vVi-ã ~ O ~ )ULU..U.VO ~a.~~ fxY-Aa C\__ 

.,c&(h /Ô"- M~u ~ ~~ P'-°7'1-c~ h~--VY't~O~ ·3_g1.z 00 ?.JJ 

µ\J-v1o / , W.;d;." /.-v.k ,1( . J_ 22 Zo15'.1ç d..~ e... o Gf\Jj) o 3 ./W!Cvvl.Le _./~ 
I 

o r)'Y'{l.--../Y)'\,,Ó ~ (_,,-._ e;_ /lA,O -l ~ . 

OBSERVAÇÃO: Nlo se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no .ãmbito de cada Poder, do Ministério Público da Uni.ão e da Oefensorta Pübliu da Uni.ão, de valores 
1nclu1dos ou acrescidos em decorrfnda da aprovaçio da.s emenda5 mencionadas no caput, nem os limites percentuai s. rixados neste ar11go, quando 
cumulativame.nte: 
I houver sohcrtação do par1amentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
li· s uplementar progr.;imaç.io que, constante duta Lei, tenha ,;ido inclulda ou tenha 1ootrido acriscimo em decorrinci.a de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I des;te par.i9rafo; 
Ili - houver impedimento técnico ou lega l â exe c ução da progra~ão orçamentâria que ,;e pretenda ca ncelar, ou, na aus ência de impedimento, promover..,.e o ~manejamento entre grupo~ de narure:za da despesa, no 
ãmb1to da emesma emenda; e 
IV - for preservado o montante de recu rsos orçamentãrios de.stinados a ações e serviços públicos de s aUde 

PÁGINA 

DE 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS 
(para parlamentares autores fora do exercício do mandato) 

LOA 2018 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar licenciado 

l .'.]}:n,.;_~ I\Ao.50. \ ~ 
UF 

313J2oo.J+ j 

Beneficiários 

PARTIDO 

Nome Valor (R$ 1,00) 

... 300. ()t}O 00 

CN v .J -1.:3 ·' 1 .f(~5 . OOJÍ -6 

Observações 

~~ Xi./\. o M,LA. N ~ )w/ W\.CI ~~ f'>ôvv°'-IEdo 
,.V)~ oLe,...., A :3 3 812 00 '.üO 

C'°'-. - );:~) ~/ ~ 

_CTJ(Y\ ({>,. A2r yJj_ r(..<_.,O ~ J"W~ 
)O . -122 Z015. 9~25 ..(L o 6Nf) 03 

/ 

OBSERVAÇÃO; N:io se aplica a vedação de cancelamento, por ato prõprio no Jmbito de cada Poder, do Minis.térk> PúbUco da União e da Defensoria Pública da UniJ.o, de valores 
uGlu1dos ou acrescidos em decorr6ncia da aprovaç.to das emendas mendonada.1 no caput, nem os. limiru percentuais fixados neste .airtigo, quando 

cumulativamente: 
1 - houver sollcitaç,io do parfamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
li - suplement.-u programação que, constante des.ta Lei, tenha sido inclukta ou lenha sofrido acréscimo em decorTê.ncia de e menda Individual apre s.e.ntada pelo autor refendo no inciso I dute parâgrafo; 
Ili . houver impedimento técnico ou legal à e•ecuç.ão da programação orçament.irfai que se pretenda canceil.1r, ou , na auséncia de impedifflf'!nto, promover-se o remanejamento entttt grupos de natureza da dupeu, no 

âmbito dói emesma emenda; e 
IV .for preservado o montante de recursos orçamentários des tinados a aç6es e serviços pubhcos de saúde 

PÁGINA 

DE 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS 
(para parlamentares autores fora do exercício do mandato) 

LOA 2018 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar licenciado 

I~ 
PARTIDO 

3\i' lZ, ('O 1 <, 1 I fu ~, d. 'Õ01\ ~V.Clc<f, ll ~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) 

f~V\CXú f\,\.u ~ C( yx:J d.t ~ de._ ck. A.2--tY'o.-~ Y\Ô., /BA ,,!,'!7{). 000 I S?J 

CtvP1 11 .scr:1 . 19+ oc.oi - <í 3 

Observações 

A )/yy\Q, y-..ola_ 

CZ1º~~COL 
t,/\1\AOUA-l~~ 

o 
'{\. ~ .38J 2, O O 2,0 

0 ~ ~GLL~ ~~d.:JJ ,:--·_,,..,. 

~ ~ M~~ ~u,ô~ F­

o 

j0.122 . 20(5. 46;2.5 ..L o 6'-'.DD3 
.,) 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no àmblto de cada Poder, do Ministério Público da União e da De:fensorla Pública da União, de valo~s 
inc:luidos ou acrescidos em deco,Tlmcia da aprovação das emendas mencionadas no capul, nem os limites percentuais fixa dos neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 - houver solicitação do portamentar autor da emenda ou indicação do Poder legis lativo; 
li· suplementar programaçJo que, constante desta Lei, tenha sido inctuida ou tenha sofrido acréscimo em decorrincia de emenda individual .ipruentada pelo o1utor referido no Inciso I deste par.igrafo; 
Ili - ~ouver impedimento técnko ou legal à e•ecuç.lo da progr.amaçio orçamentária que se pretenda cancelar. ou, na atn.ência de Impedimento, promover-se o remanejamento entre grupos. de natureza da despesa, no 
.ámb1to da emesma e menda; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários de.stlnados a aç6e.s e servtÇos püblicos de s:u)de 

DATA _,_,_ 
PAGINA 

DE 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS 
(para parlamentares autores fora do exercício do mandato) 

LOA 2018 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar licenciado 

38J200Z5 1 Jhv-i. cl.s€1Y"\ l~'i)"-lhW.,, 

Beneficiários 

PARTIDO 

Nome Valor (R$ 1,00) 

Fi0l.~ Í\,lv\,u.G. n~ eh ~Ú.~ - Ffl.l'S Gm~ 5'ô0 . 000 1 O<) 

' J V 

CN~j J Z :+~C, 4 ~4 OOCd -~ t.. 

Observações 

f,$ ~~d-°'-­

"°'- ~olo.__ 

~~t"C4 

JV\/'l.(XJJ,.lQ_ ~ o 

38.iZ 0ú2o ~ 

ic Wo I ~lt_z_ ~ -kk 

M,.vt. ~ ,hv-rAa. ~ola pa"D­

(D,_ µ .~ ~ ~C--U:) ~ r-9 -
,o.~ 22' . 2ol5. V~ .25 .e_ o 6Nf) 03 / 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de c.1ncelament o, por ato próprio no àmbllo de cada Poder, do Ministêrio PUbllco da Uniio e da Defensoria Pública da União de valores 
~nuc:!1a~~am°:nte~crescidos em deco1Tência da aprovaç.ão das emendas menckHiadas no caput, nem os limites percentuais rixados neste artigo, quando 

1 - houver solicitaçlo do par1amentar a utor da emenda ou lndícação do Poder Legislativo; 
11- supleme.ntar progr.amaç.lo. que, const.a.nte desta Lei, ~nha sido inclulda ou tcn~a sofrido acréscimo em decomfocla de emenda Individual apresentada pelo autor referido no inciso I de,te parâgrato; 
~~:,t:~:r:~n:._m:::~é

11
c;°e,co ou legal a e1eecuç3o da programação orçamcnt.ina que se pretenda cancelar, ou, na ausência de impedimento, promover-se o remanejamento entre grupos de natureza da despesa, no 

IV- for preservado o montante de recut5os orçamentários destinados a aç6e1. e se,viços püblicos de saúde 

PAGINA 

DE 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS 
(para parlamentares autores fora do exercício do mandato) 

LOA 2018 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar licenciado PARTIDO 

'3.el Z OCO~ 1 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) 

2s0. ooo eo 

CN?-· 

Observações 

o }'::,..U..,L jí..Q_(...t.,Ut. ~ }1e,,m O vuf"-"- o{J2r 

....e..OYY\ .ex_ hP.. ~ L~ F -

OBSERVAÇ.ÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato prôprio no âmbito de cada Poder, do Ministerio Público da União e da Defensoria PUblica da União de valores 
1nduidos ou acrescidos em decorrencia da aprovação das emendas mencionadas. no caput, nem os limitu ~rcentuais fixados neste .artigo, quando 
cumulatlVamente: 
1 - houver solicitaç.ão do parlamentar autor da emenda ou indicaçio do Poder Legislativo; 
li - supk!rncntar programação que, constante desta Lei, tenha s ido incluida ou tenha sofrido acr'escimo em decorrénda de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I de ste par.!.grafo; 
Ili - houver imped1mentotêcnico ou legal à execução da programaçio orçamentária que se pretenda cancelar, ou , na ausência de imJM!.dimento, promover--se o remanejamento entre: grupos de natureza da despesa, no 
âmbito da emesma emenda; e 
IV. for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a açóes e serviços públicos de saUde 

PAGINA 

DE 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, O RÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS 
(para parlamentares autores fora do exercício do mandato) 

LOA 2018 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar licenciado UF PARTIDO 

38130003 1 54101 I FERNANDO MONTEIRO PE PP 

Emenda(s) Destino Valor (R$ 1,00) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA/PE 500.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELIM/PE 250.000,00 

Observações 
SOLICITO A MANUTENÇÃO DA INDICAÇÃO DOS MUNICÍPIOS RELACIONADOS, OS QUAIS 
PROCURARÃO SANAR AS PENDÊNCIAS JUNTO AO ÓRGÃO. 

OBSERVAÇÃO: Não Sfl aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no ãmbito de e.ada Poder, do Ministério Pübllco da União e da Defensoria Pública da União. dfll valores 
Incluídos ou acrescidos em decorrtncla da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentua is fhrados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 • houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou Indicação do Poder Leglslatlvo; 
li · suplementar programação que, conatante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acnisclmo em decorr enci,11 de emenda Individual apresentada pt;IO eiutor referido no Inciso I deste parágrafo; 
Ili ~ houver Impedimento técnico ou legal à e.1Cecuçjo da programação orçamentâria que se pretenda cancelar, ou, na aus6ncla de Impedimento , promover-se o remanejamento entre grupos de natureza da despesa, no 

ãmblto da mesma emenda; e 
IV~ for preservado o montante de recursos orçamentárlo.s desllnados a ações e serviços pübllcos de saúde 

z_/ ___ ;::; _~ 
PÁGINA 

DE 
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\, , ,• ifJ :-tl11 .... !l/9::J I ti _, ~----

-'0 JJÃ ~ 1rL' J..~ o í_Ç" 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MJST A DE PLANOS, O RÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS 
(para parlamentares autores fora do exercício do mandato) 

LOA 2018 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar licenciado UF PARTIOO 

38130003 1 54101 I FERNANDO MONTEIRO PE PP 

Emenda(s) Destino Valor (R$ 1,00) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUREMA/PE 250.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEREZINHA/PE 250.000,00 

Observações 
SOLICITO A MANUTENÇÃO DA INDICAÇÃO DOS MUNICÍPIOS RELACIONADOS, OS QUAIS 
PROCURARÃO SANAR AS PENDÊNCIAS JUNTO AO ÓRGÃO. 

OBSERVAÇÃO: Não se apllea a vedação de cancelamen to, por ato prõprio no ãmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria PUblica da União, de valores 
incluidos ou acrescidos em deeo,.,.incia da eprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fhtados neste artigo, quando 

cumulativamente: 
1 - houver aolicltaç.ão do parlamentar autor da emenda ou Indicação do Poder Legislativo; 
li· suplementar programação que, constente desta Lei, tenha sido Incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorréncla de emenda individual apresentada pelo autor referido no Inciso I deste parágrafo; 
Ili - houver Impedimento técnico ou legal â execução da programaçJo orçamentâria que se pretenda cancelar, ou, na ausl:ncla de impedimento, promover-6e o remanejamento entre grupos de natureu da despe68, no 

ãmblto da mnma emenda; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a açõe5 e serviços pUbllcos de saUde 

7 
PÁGINA 

DE 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS 
(para parlamentares autores fora do exercício do mandato) 

LOA 2018 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar licenciado UF PARTIDO 

38130007 1 51101 I FERNANDO MONTEIRO PE PP 

Emenda(s) Destino Valor (R$ 1,00) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMUTANGA/PE 250.000,00 

Observações 
SOLICITO A MANUTENÇÃO DA INDICAÇÃO DO MUNICÍPIO RELACIONADO, O QUAL 
PROCURARÁ SANAR AS PENDÊNCIAS JUNTO AO ÓRGÃO. 

OBSERVAÇÃO: Não se apllc.a a vedação de c.ancelamanlo, por ato próprio no âmbito de cad11 Poder, do Ministério Pübllco da Unl6o e da Defensoria PUblica da Unllo, de valores 
incluídos ou acrucidos em decorrincla da aprovação das emendais m~ncionadH no caput, nem os limltes percent uais fhrados neste artigo, quando 
cumula tivamente: 
1 • houver solicltaç.Jo do parla~ntar •utor da emenda ou indica ção do Poder Legis lativo; 
li - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha aldo lncl uida ou tenha sofrido acréscimo em decorrincla de emenda individual apresentada pe lo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
Ili - houver Impedimento tecnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar, ou, na ausência de impedimento, promover-se o remanejamento entre grupos de natureza da de.speH, no 
àmblto da mesma emenda; e 
IV · for preservado o montante de recursos orçamentários dutlnados a ações e serviços pUbllcos de saúde 

ASSINATURA 

/ ---z-r ---4 

. . , L.1 ~ ' {g J:,. __ 

~~(AAV ~nt kt}OL'f . 

PÁGINA 

DE 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS 
(para parlamentares autores fora do exercício do mandato) 

LOA 2018 

Número da Emenda Número do Órgão 

381300091 42205 

Nome do Parlamentar licenciado 

I FERNANDO MONTEIRO 

UF 

PE 

Beneficiários 

PARTIDO 

PP 

Nome Valor (R$ 1 ,00) 

FUNDAÇÃO TERRA - ARCOVERDE/PE 150.000,00 

Observações 
SOLICITO A MANUTENÇÃO DA INDICAÇÃO DA ENTIDADE RELACIONADA, A QUAL 
PROCURARÁ SANAR AS PENDÊNCIAS JUNTO AO ÓRGÃO. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no Amblto de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluidos ou acrescidos em decorrincla da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentu;,is fiwados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 - houven• solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder legis la tivo; 
li • suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda indMdual apresentada pelo autor referido no Inciso I deste parâgrafo; 
Ili • houver impedimento tecnlco ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar, ou, na auséncia de Impedimento, promover-se o remanejamento entre grupos de naturei.a da despesa, no 

imbito da emesma emenda; e 
IV • for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públlcos de saúde 

• I ' 1., .... ,_ ~:";:. () ,;3 ... n~::, "'. 
t.-W.u 

• . •f ,!{ oS _{) ~ ... ----

~-~~ · t JddO l5' 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS 
(para parlamentares autores fora do exercício do mandato) 

LOA 2018 

PARTIDO Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar licenciado uF 

3~3om 1 1 3010~_R_N_A_N_D_O_M_O_N_T_E_IR_O~~~~~~-PE~~P_P~~ 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL DE PERNAMBUCO 100.000,00 

Observações 
SOLICITO A MANUTENÇÃO DA INDICAÇÃO DO BENEFICIÁRIO RELACIONADO, O QUAL 
PROCURARÁ SANAR AS PENDÊNCIAS JUNTO AO ÓRGÃO. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de e.anulamento, por ato prõprio no ãmbi1o de cada Poder, do Minlstêrio Pôblico da União e da Defensoria Pllbllca da Uni.lo, de valore.s 
lncluldos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentua is fixados neste artigo, quando 
cumulalivamente: 
1 • houver' solicitaçJo do parlamentar autor da emenda ou Indicação do Poder Legislativo ; 
li • suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acrf:scimo em decorrência de emenda Individual apresentada pelo autor referido no inciso I deate parágrafo; 
111- houver Impedimento tecnlco ou legal à execução da programaçJo orçamentária que se pretenda cancelar, ou, n a audncla de Impedimento, promover1.e o remanejamento entre grupo& de natureu da despesa, no 
ãmblto da cme&ma emenda; e 
IV - for preservado o montante de recura:os orçamentários destinados a ações e serviços pUbllcos de saúde 

7 
! ; ~ .. 1\"v'"' 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMfSSÃO lvlIST A DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS 
(para parlamentares autores fora do exercício do mandato) 

LOA 2018 

Número da Emenda Número do Órgão 

19730007 1 56101 

Nome do Parlamentar licenciado 

I Jorge Boeira 

UF 

se 
PARTIDO 

PP 

Emenda(s) Destino Valor (R$ 1,00) 

19730002 

Observações 
Alteração proposta: 

U.O: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 
Beneficiário: Fundo Municipal de Saude de lcara/sc 
CNPJ 11.391.558/0001-61oposta: 
GND: 3 custeio 

100.000, 00 

FP: 10.122.2015.4525.0042 - Apoio à manutenção de Unidades de Saude - No 
Estado de Santa Catarina. 

OSSfRVAÇÃO: N~ H ~.S.c a • vec:b.çAo dt' Clncol:111,nto, per eto próp, o no .lmbtto d• ca,d., Podw, do r,li,111-tirio PUbllc.o da Un&,o • da Oef•l\101!4l PUbl.c1 d::. Unl30, de 't'Jfor e-11: 
1nGlu1ao~ cu õlCrno!doa "" decorrinc;la d.1 .lpravaç5o da& am•nd•• menelon:1d.1s no c11pul, n•m o• Umltu p,e~ntuat, nxadO'i n• •t11 artiyo, quondo 
cumulil1tv.1rneru1:· 
t • nouver 10HcltQçilo do paria.n.,11U1r autor de c:~m:J.:i ou lndlçação do P cdar LAoi•L>livo; 
li· s.up~1rentar pn)Qf .. Nçio qUil1 col'\&la l\11 destJ l ei, tenha ~i.io inclui d• ou lenha sofrido Kriseimo ~ dc:co,rir:c.io 4- e fftencb lndividu•l apres.cntada p•lo ..:ulorr•f•rido nu mclao I de•te wJg~fo; 
Ili • houve, lmpc~.mento têc;l'Mco ou legal 1 execuçlo d.1 program itçio orçant•""''ª que se prttend :) can~a,. ou. na auUOQa ca lmpedlmonlo. promover""" o r.monejon'IOnlo *™'• grvpos dt naturn:i da dv'l,;pua, no 
:\mt:1110 OJ n-um:, <'Mlrndo; ~ 
IV· tor preacN.ido o mont,mto d o rocuc-&o.r, orç:ittr\Ontõrlos deallnttdo• .a ífÇOH • H l'Vlç:1115 pútili~ ite ~úd• 

PÁGINA 

DE 

1 

1 



• 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS 
(para parlamentares autores fora do exercício do mandato) 

LOA 2018 

Número da Emenda Número do Órgão 

38480015 1 36000 

Nome do Parlamentar licenciado 

I MOISÉS DINIZ 

PARTIDO 

PCdoB 

Emenda(s) Destino Valor (R$ 1,00) 

38480016 74.000,00 

Observações 

DE: 
Remanejar os recursos da Emenda: 38480015 - Valor total de R$ 74 mil - GND: 4 - MA: 41 -
Fonte:100- CNPJ: 12.158.466/0001-07- Funcional: 10.301.2015.8581.0161 

PARA: 
Emenda: 38480016 - GND: 3 - MA: 41 - Fonte 100 - CNPJ: 11.738.889/0001-25 - Funcional: 
10.122.2015.4525 

08SERYAÇÃO: Ido M ....... a ~ • ..-o, ,- - ptáplo no - • ~ P-. do -- Público da Unllo • da - Pübllca da Unllo, do valoru 
lnduidot ou KrNeklo. em dec:orrlnd• dm apronçlo daa ernendu m..doo.._ no caput. nem oa lflnitN ~ fludoe W. .tito, quando 
cumulatlv.mente: 
I • -aollduçio do po,f-auto,da - ou lndlcaçio do -~o: 
• ~ supl...n.nt9r programeçio ~ . c.o,,•tant• dMtol Lei, t•nha akto lnctuida ou tenha soMdo acl"NClmo em dec:on'Mcf.11 de .meneie lncf'rvtcluail apnHntedt pe6o eutot" teMl1do no Inciso I deste pe,6grafo: 
l i · - Impedi-to llknlco ou '°llal • oxac:uç6o da p<OgrOfflOçlo .._-quo M pntonda .... .-. ou, no _.nela do Impedi-_.. o,_..,.._ oncr.-do,,.._ da..._.., no 
tmblto .......... emende; • 
IV. fot ~Mrvado o montam de r.c.Uf'So. orçamendnoe 6Ndnadoe • ~o. • MrYiçoe púhllcoe de &a6de 

ASSINATURA 

PAGINA 

OE 



• 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS 
(para parlamentares autores fora do exercício do mandato) 

LOA 2018 

Número da Emenda Número do Órgão 

38480008 1 36000 

Nome do Parlamentar licenciado 

I MOISÉS DINIZ 

PARTIDO 

PCdoB 

Emenda(s) Destino Valor (R$ 1,00) 

38480007 300.000,00 

Observações 

DE: 
Remanejar os recursos da Emenda: 38480008 - Valor total de R$ 300 mil - GND: 3 - MA: 31 -
Fonte:100- CNPJ: 07.458.465/0001 -30- Funcional: 10.122.2015.4525.0012 

PARA: 
Emenda: 38480007 - GND: 3 - MA: 31 - Fonte 100 - CNPJ: 07.458.465/0001-30 - Funcional: 
10.302.2015.8535.0012 

OBSERVAÇÃO: Nlo N opllca a ...saçAo da ca.--nto, por ato próprio no -o da - Poder, do Mlnlo- Pübllco da Unllo a da llef9nsoria l'lll>llca da Unllo, de YOlorM 
lndufdoe ou KrNCldoe em dec:orr6nd• dll 8pf'OV1IÇlo ca.. emrtndu mendonadM no caput. nem os Nmltu pen:entU8ie ftudN nNte ertlgo. quando 
cumutattvamente; 
1 · houver aolldtaçlo do pa,ta,.,.ntar auto, da • monda ou lncllcaçlo do Pode< I.Ag.-0: 
1 . supMmef'ltar progrwn.ç.lo que, eonllUlntil dNta Ui, tenhll eldo ktcfuida ou tenha aofrtdo acr6tckno em decontnd• de e"'9nde lndlvkk.lel apn,Nnt.cM pek, • uto, refwklo no lnctao I deate pa,..._fo; 
11--~--1aga1•-uç6oda prognmaçlo_...-_.,.__ .......... ou,na-.-da--o -anttw.,_c1e..-.-da--no 
tmbtto da MMft'la emende; • 
IV · for pruervado o montante de r.cul'90I orç.amen1'rtoe dectfn11doa a eç.6" • ~ plbllcoe de uúde 

[= , DA;:_ li ASSINATURA 

PÁGINA 

DE 



COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

• 

CONGRESSO NACIONAL 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS 
(para parlamentares autores fora do exercício do mandato) 

LOA 2018 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar licenciado UF PARTIDO 

37460010 20101 Renata Abreu SP PODEMOS 

Emenda(s) Destino Valor (R$ 1,00) 

Funcional: 2036901.10.122.2015.4525.0035/U0:36901 - Fundo Nacional de Saudei ação 45251 GND 3/ CNPJ:13897.329/0001-49 100.000,00 

Observações 
Originária: 
Emenda parlamentar de número 37460001 , de UO 20101 e ação 217Y para o município de 
Osasco, no valor de R$100.000 com impedimento total. 

Alteração: 
Solicito alteração para a funcional: 20.36901 .10.122.2015.4525.0035, para U0:36901 e Ação: 
4525, GND 3, mantendo-se o mesmo valor de R$100.000 e Fundo Municipal de Saúde de 
Osasco, cnpj :13897329/0001-49. 

OBSERVAÇÃO: Nlo se apllce e ndaç.lo de canc.&.mento, por eto próprio no lmblto de cada Poder, do Mlnl:stér1o PUbllco da Unllo • da Defenaoria Púbu.;. dll Unllo, de velores 
lnclukloa ou acreacldos em decorTtncla da aprovmç&o dH emendas menc:kmadQ no caput. nem os limltH parcantuala flxado9 neste artigo, quando 

cumulattvamente: 
1 • houver aoUcltaçio do parlamentar autor da em11nda 01.1 lndleaçlo do Poder Leglat.tivo; 
li • auphtmentar prograrmiçio qUfl, conatanta dHtl Lal. tenha sido incluída ou tent.. sofrido acr,sclmo •m decorrtncia de emenda individual apr9H ntada paio auto r refendo no lnc:iso I desta partgr11fo; 
Ili • houver lmP9d imento 1,c:nico ou .. gal • aiu•cução da programaçio orçament,rla que H prwtanda cancelar, ou, na aualncla de impMtirnento, promover4a o remanejamento entra grupo• de natureu da de•pHa, no 
lmblto da meama , manda; • 
rv • for praHrvado o montante da n1curao• on;am,ntArioa dHdnadoa a .ç6e• e Hrvlçoa público. de Hudl 

ASSINATURA 

PÁ GINA 

OE 



• 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS 
(para parlamentares autores fora do exercício do mandato) 

LOA 2018 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar licenciado UF PARTIDO 

37460007 56101 Renata Abreu SP PODEMOS 

Emenda(s) Destino Valor (R$ 1,00) 

Município de Carapicuíba - CNPJ:44892693/0001-40 500.000,00 

Prefeitura Municipal de Araçariguama - CNPJ: 58993577/0001-21 500.000,00 

Observações 
Estas emendas parlamentares serão mantidas nos mesmos beneficiários, unidade orçamentária 
e ação. 

Municipio de Carapicuiba - R$500.000,00 - Ministério das Cidades. 
Prefeitura Municipal de Araçariguama - R$500.000,00 - Ministério das Cidades. 

OBSERVAÇÃO: Nlo H apllca • vedaçlo de çancel.amento, por ato próprio no lmbtto de ~da Poder, do Mlnl•ttrto PúbUco da Uni.lo • da Defensoria PúbllcA da Unllo, de vatores 
lnduldoa ou acrescidos em decorrtnct1 da 1provaçlo da• emendas mencionmdlis no c.put, nem " !Imites ptireentuals fixados nHte u tf90, quando 
cumulatJvamente : 
I • hower soUcltaçlo do parlamentar autor da emenda ou lndlcaçlo do Poct.r Lllglslatlvo; 
li· suplementu progr.maçio que, conablnte desta Lei, tenha sido lnclulda ou tenha sofrido acr.sclmo em decorrtncla de emenda individual apreuntada p1So autor raferldo no Inciso I de•te pa~g,..fo; 
Ili .. houver impedimento t4c nlco ou legal 6 execuçlo da programaç.lo orçamentirla que H pret•nda cancelar, ou, na auslncl1 dtl Impedimento, promov•r•• o remanejamento entre grupoa de natureza d• despen, no 
tmblto da meama emenda;• 
rv • for prnerv.do o montlmt. de rKuraoa orçamentirlo• destinados a ações e serviços públicos de saud• 

ASSINATURA 

PAGINA 

DE 



COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

• 

CONGRESSO NACIONAL 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS 
(para parlamentares autores fora do exercício do mandato) 

LOA 2018 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar licenciado UF PARTIDO 

37460004 36901 Renata Abreu SP PODEMOS 

Emenda(s) Destino Valor (R$ 1,00) 

Funcional 20.36901 .10.301.2015.8581.0035 - Fundo Nacional de Saude/Ação: 8581- GND4 FMS: - 11211126/0001-21 150.000,00 

Observações 

Emenda parlamentar de número 37460004, serão substituidos os beneficiários. 

De Fundo Municipal de Saúde de Suzano, impedimento parcial (CNPJ:11 141906000142) 
no valor de R$50.000 e Fundo Municipal de Saúde de Campinas, impedimento total (CNPJ: 
13704311000183) no valor de R$100.000 para Fundo Municipal de Saúde de Rio Claro CNPJ: 
11211 1260001-21. 

OBSERVAÇÃO: Nlo se epllca a vedaçlo de cance~ mento, por ato próprto no lmblto de e-ada Poder, do Ministério Pôbllco da Unllo • da Oefensorta PübKea da Unllo, de valores 
lncl uldos ou aerucldos em decorrência da aprovação das emendais mencionadas no caput, nem os !Imites percentuais ft.udos neste artigo, quando 
cumulatlvamente: 
1 • houver aolkltação do parLlnMntar autor da emt1nda ou lnd lcaçlo do PO<Mr Leglslattvo: 
li· suplementar progn111maçto que, constante desta Lei, tenh• •Ido lnclukt• ou tenha sofrido acrúclmo em decorrlncla de emenda lndtvldual •PNHntada pelo autor ret.rfdo no Inciso I dute puãgrafo; 
Ili· houver Impedimento tjcnlco ou legal à execuç.io da programaçlo orç1ment.irfa qua a.e pretenda cancelar. ou, na 1usOncla de Imped imento, promover41 o remanejamento entra grupos de naturau da despesa, no 
lmblto da mHm• emende; • 
ri. for prea.rv.do o montante de recursos orçament•rtos dtstJnados a aç:&es e serviços públicos de u(lde 

ASSINATURA 

PAGINA 

DE 



• 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

Número da Emenda 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS 
(para parlamentares autores fora do exercício do mandato) 

LOA 2018 

Nome do Parlamentar licenciado UF PARTIDO 

37460002 Renata Abreu SP PODEMOS 

Emenda(s) Destino Valor (R$ 1,00) 

Fundo Municpal de Saude de ltapecerica da Serra - São Paulo - 12440891/0001-86 100.000,00 

Observações 
Esta emenda parlamentar será mantida na mesma ação, unidade orçamentária, valor e 
beneficiário. 

OBSERVAÇÃO: N&o H apllca I vedaçlo de cancelamento, por ato próprio no lmbfto de cada Podtir, do Mlnhrttrh> Público da Unlio • da Oet.nsorta PUbltc. da Unllo, de valorH 
lncluldoa ou acrescidos em decotTtncla da aprovaç.io dH emendu menclonadaa caput, llmllH percentuais fixados neste .rtigo, qu1ndo 
cumulatfvamente: 
1 • houver aoltcltaçAo do parllmantlr autor da •~nd• ou lndlcaçto do Poder LAulalativo; 
li· aupteme.ntllr prograrneçAo que, conatante dnta Liii, t.nhm aido lncluld. ou tenha aofrldo ac:rú:cimo em decorrlncia dlt emenda lndMdU11l 1pruent8da ptik> auto r ref9rldo no lnciao l ct.ate partgr11fo; 
Ili • houver Impedimento tjcnlco ou Ns,.I • •xecuçlo da provramaçlo orç•mentiria que H pret•nda cancelar, ou, na auslncla • lmpe,dimento, promover4a o rem•naJ•m•nto entre grupo• de natureu da deepa,a.a, no 
lmbito da meama •menda; • 
rv - for preservado o mont.nttl de recuraoa orç.amentirloa deatinadoa a~· e serviço• público• de aaúde 

ASSINATURA 

PAGINA 

DE 



• 

CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS 
(para parlamentares autores fora do exercício do mandato) 

LOA 2018 

Número da Emenda Número do Órgão 

374600091 51101 

Nome do Parlamentar licenciado 

[ Renata Abreu 

UF 

SP 

PARTIDO 

PODEMOS 

Emenda(s) Destino Valor (R$ 1,00) 

Funcional: 20.36901.10.1222015.4525.0035/U0:36901 • Fundo Nacional de Saúde/Ação: 4525 • Diversos Municípios de São Paulo 1.000.000,00 

Observações 
Originária: 
Emenda parlamentar de número 37460009, de UO: 51101 e ação 20JQ para municípios do estado de São Paulo, 
são esses: 
Nazaré Paulista -100.000, Varzea Paulista - 100.000, Ubatuba -150.000, Cotia - 150.000, Caieiras -100.000, 

Diadema - 100.000, Araçoiaba da Serra - 100.000, Holambra - 100.000. 
Impedimento total da emenda parlamentar. 

Destinataria : 

Solicito alteração para a Funcional: 20.36901.10.122.2015.4525.0035, para a UO: 36901 e Ação: 4525 e GND 3, 
mantendo os mesmos valores e beneficiários, são esses: 
Nazaré Paulista - 100.000, Varzea Paulista - 100.000, Ubatuba - 150.000, Cotia - 150.000, Caieiras - 100.000, 
Diadema -100.000, Araçoiaba da Serra - 100.000, Holambra -100.000. 

OBSERVAÇÃO: Nto se apllc1 • v•daç&o dei cancelamento, por ato prôprlo no lmbtto do cada Poder, do Ministério Públlco d• Unllo • da Dete.nsort. Pública da Unllo, de vatorea 
lncluklos ou acrescidos em decorrtncla da aprov.çAo das emendas mencionadas caput. nem os llmltes perçentualt: flxado5 neate ;utJgo, quando 
cumulattnmonte: 
1 - houver soUcltaçlo cio parlamentar autor da emenda ou lndlcaç.lo do Poder LeglslatlYo; 
11- sup~montar programaçio que, constante desta Lei, tenha skto lnclulda ou tenha sofrido acr61clmo em decorrlnci• de em11nda Individual apresentada pelo autor referido no Inciso I duta pa,..grafo: 
Ili. houver Impedimento t6cnlco ou legal à u.ecuçio da programaçlo orçamentiri• que se pretenda cançelar. ou, na •uslnc:la de impedimento, promover .. • o remanejamento entr. grupo• de naturan da despesa, no 
lmbito da mHma em11nda; e 
rv • for preserndo o montante de recursos orçament6rios dntJnados. a aç6es • servlç0$ p6blicos de saüd• 

ASSINATURA 

PAGINA 

DE 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS 
(para parlamentares autores fora do exercício do mandato) 

LOA 2018 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar licenciado UF 

28800003 1 56000 Walter Pinheiro BA 

PARTIDO 

Sem Partido 

Emenda(s) Destino Valor (R$ 1,00) 

28800010 300.000,00 sim 

28000010 250.000,00 sim 

Observações 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancefame.nto, por ato próprio no .\mbito de cada Poder , do Minlstirk> Público da União e da Defensoria Pública da Unlào, de valores 
incluktos ou acrescidos em decorrf,ncia da aprovação das emendas mencionadas caput, nem limrto..s percentuais fixodos neste artigo, qua,ndo 

cumulativamente: 
1. houver solicítação do partame.ntar autor da emenda ou indk:ação do Poder legislativo; 
li· sup5ementar programação que, constante desta l ei, tenha sido inclukta ou tenha sofrido acréscimo em decor,..ncja de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
Ili - houver impedimento tjcnico ou legal à execução da program3Ção orçamentária que se pn1tenda cancelar, ou, n:a ausência de impédimento, promover-se o remaneja.manto entre grupos de naturez.a da despesa, no 

ãmbito da mesma emenda; e 
IV. for pn1servado o montante de recursos orçament.d.rios destinados a aç6es e serviços públicos de saílde 

ASSINATURA 

e 

PAGINA 

DE 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS 
(para parlamentares autores fora do exercício do mandato) 

LOA 2018 

Número da Emenda Número do Órgão 

28800011 1 36000 

Nome do Parlamentar licenciado UF 

Walter Pinheiro BA 

PARTIDO 

sem partido 

Emenda(s) Destino Valor (R$ 1,00) 

28800010 525.000,00 sim 

Observações 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no .\mbito de cada Poder, do Ministério PúbUco da Uni~ e da Defensoria Púb lica da União, de valores 
1ncluklos ou acrescidos em decorrência da aprovação das entendas mencionadas caput, os limitH percentuais flXados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 .. houver solicitação do partamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo ; 
li .. suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido lnch.lkta ou tenha sofrido acr*scm"K> em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parâgrafo ; 
Ili· houver impedimento tknico ou tegal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar, ou, na austncia de impedimento, promover-se o remanejamento entre grupos de natureza da despesa, no 
.lmbito da mesma emenda; e 
IV - for pre.serv;r.do o montante de recunos orçamentários destinados a ações e servk;os públicos de saúde 

DATA ASSINATURA _,_,_ 
PÁGINA 

DE 
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